
           ADIR GIACOMINI, Prefeito Municipal de Almirante Tamandaré do Sul, 
Estado do Rio Grande do Sul. 
 
          Faço saber que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a   seguinte 
Lei: 
 

LEI MUNICIPAL Nº 2.442.24, de 07 de fevereiro de 2024. 
 

Autoriza contratações emergenciais e dá 
outras providências. 
 

 Art. 1° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a contratar 
emergencialmente os profissionais abaixo relacionados, para suprir as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Lazer e Turismo: 
 

QUANTIDADE CARGO HORAS PADRÃO 

04 Monitor 25 horas semanais 2 

 
 

Art. 2º - Os profissionais cumprirão carga horária de 25 (vinte e cinco) 
horas semanais, e perceberão os vencimentos relativos ao Padrão 02 dos 
Servidores do Município, consignados na Lei Municipal nº 067/2001. 
 
 Parágrafo único: As contratações serão de natureza administrativa, 
fazendo jus os contratados as prerrogativas previstas no artigo 232 e incisos, da 
Lei 066/2001. 
 
 Art. 3º - O prazo das contratações serão de 10 (dez) meses. 
 
  Art. 4º- Servirão de cobertura para as despesas advindas desta Lei, as 
seguintes dotações orçamentárias: 
 
Órgão: 05 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Lazer e Turismo 
Projeto/Ativ.  05.2042 – Manutenção Ensino Fundamental 
Elem/Desp: 3190040000000 - Contratação por tempo determinado. 
 
Órgão: 05 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Lazer e Turismo 
Projeto/Ativ.  05.2029 – Manutenção Ensino Infantil Creche 
Elem/Desp: 3190040000000 - Contratação por tempo determinado. 
 
Órgão: 05 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Lazer e Turismo 



Projeto/Ativ.  05.2030 – Manutenção Ensino Infantil Pré Escola 
Elem/Desp: 3190040000000 - Contratação por tempo determinado. 

 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

                                                                Gabinete do Prefeito, 07 de fevereiro de 2024. 
 
     
                                                                  
                                                                                              Adir Giacomini 
                                           Prefeito Municipal 
 
Registre-se e publique-se no painel de 
Publicações da Prefeitura Municipal 
 
 
         Virginia Quadros da Silva 
               Chefe de Gabinete 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



ANEXO I 
 
CARGO: MONITOR ESCOLAR 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Realizar atividades de nível médio, de monitoramento, envolvendo 
a execução de trabalhos relacionados com o atendimento de crianças ou pré adolescentes em 
estabelecimentos de ensino, visando a recreação a formação de bons hábitos sociais e senso de 
responsabilidade. 
 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Realizar atividades recreativas diversificadas visando ao 
entretenimento, integração social e ao desenvolvimento pessoal. Realizar atividades lúdicas, 
estimulantes à participação. Incentivar nas crianças ou adolescentes hábitos de higiene, de boas 
maneiras, de educação informal e de saúde; despertar nos escolares o senso de 
responsabilidade, guiando-os no cumprimento de seus deveres; atender as crianças ou 
adolescentes nas suas atividades extraclasse; observar o comportamento dos alunos nas horas 
de alimentação; zelar pela disciplina nos estabelecimentos de ensino e áreas adjacentes; 
acompanhar no transporte escolar, assistindo a entrada e saída das crianças e durante o 
percurso; assistir à entrada e à saída dos alunos; moléstias repentinas; comunicar à autoridade 
competente os atos relacionados à quebra da 
Disciplina ou qualquer anormalidade verificada; receber e transmitir recados; executar outras 
tarefas semelhantes ou correlatas ao desenvolvimento do ensino; realizar trocas de fraldas, de 
roupas, escovação dos dentes; acompanhar alunos no uso do banheiro; realizar a hora do sono, 
primando para que isto aconteça de forma tranquila e confortável; atender as crianças ou 
adolescentes nas suas atividades extraclasses e quando em recreação interagindo de forma 
segura com as crianças em brincadeiras, atividades motoras e linguagens vivenciadas na 
instituição escolar; primar pelo cuidado e o bem estar das crianças oferecendo a elas segurança 
nas diversas experiências; colaborar nos trabalhos de assistência aos escolares em casos de 
emergência, como acidentes ou moléstias repentinas; comunicar à autoridade competente os 
atos relacionados à quebra da disciplina ou qualquer anormalidade verificada; receber e 
transmitir recados; executar outras tarefas semelhantes ou correlatas ao desenvolvimento do  
ensino. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Carga Horária: 25 horas semanais 
 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Idade mínima: 18 anos 
b) Escolaridade: Ensino Médio Completo 
VENCIMENTO 
Padrão 2 

 


